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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026/HRS/SESPA 

PAE nº 2026/2202171 

 

Este AVISO torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA para a contra-

tação descrita abaixo com as seguintes regras:

CONTRATANTE 

ESTADO DO PARÁ  | HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS /SECRETA-

RIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA (CÓDIGO UASG 926159) 

CNPJ nº 05.054.929/0001-17 

LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

Lei Federal nº 14.133/21. 

Decreto Estadual nº 2.787/22. 

Contratação de empresa para efetuar serviços de moldura em ACM de 3cm de espessura para portas e placas de 
identificação em ACM de 3m de espessura para setores como Raio X, Tomografia, Maternidade, Urgência e Emer-
gência, bloco cirúrgico, internação, ambulatório, podendo ser nas cores branca, verde bandeira, azul Royal ou 
vermelho incluindo armação em estrutura tubular galvanizada para as molduras de portas e presilhas em tetos 
e/ou portas para as placas de identificação, todos com acabamento de primeira qualidade e pintura epóxi. 
 

ITEM CO-
DIGO 

SIMAS 

ESPECIFICAÇÕES UND QTD VALOR 
MÉDIO 

POR  
SERVIÇO 

VALOR 
MÉDIO 
ANUAL 

1 
22790-
0 

contratação de empresa para efetuar ser-
viços de moldura em ACM de 3cm de 
espessura para portas e placas de identifi-
cação em ACM de 3m de espessura para 
setores como Raio X, Tomografia, Materni-
dade, Urgência e Emergência, bloco 
cirúrgico, internação, ambulatório, po-
dendo ser nas cores branca, verde 
bandeira, azul Royal ou vermelho incluindo 
armação em estrutura tubular galvanizada 
para as molduras de portas e presilhas em 
tetos e/ou portas para as placas de identi-
ficação, todos com acabamento de 
primeira qualidade e pintura epóxi. 

SER 60m² 

 
 
 
 
 

R$ 
609,66 

 
 
 
 
 

R$ 
36.579,60 

A contratada será responsável por toda a infraestrutura, montagem e instalação no local indicado 

pela direção do hospital, sem custo adicional para o HRS. 

A contratada deverá efetuar as medições conforme pedidos realizados pela Direção do hospital 

onde será identificado o valor de cada serviço conforme o valor apresentado por m² de ACM de 
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3mm de espessura, conforme as cores previstas, incluindo toda a estrutura e instalação, sem custo 

adicional para o hospital. 

A moldura de porta deverá acompanhar todo o contorno da porta contendo 20cm de largura, 

2,30m de altura e a largura conforme a medição da porta a ser instalada, podendo ser de 80cm a 

2,40m ou conforme as necessidades que se apresentarem. 

As placas de identificação poderão ter dimensões de 20cm de largura por 80cm de altura para la-

terais de porta. E de 40cm de largura por 20cm de altura para identificação de teto. 

As placas de identificação de setores deverão ser instaladas no teto do hospital ou nas laterais ou 

em cima de portas através de correntes e presilhas com distância mínima de 30cm e máxima de 

50cm do teto e/ou através de fixação com parafusos e fita dupla face em paredes, conforme as 

necessidades. 

As molduras de portas e as placas de identificação exigirão adesivação com os nomes dos setores a 

serem identificados e/ou emblemas do hospital, do SUS e da SESPA, conforme os modelos já em 

uso e aprovados, sem custo adicional para o hospital. 

As placas de identificação de teto deverão ter adesivação em ambos os lados com seta de direcio-

namento. 

 
 

 

ADVERTÊNCIA 

O proponente é responsável pela veracidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

dispensa eletrônica.  

A falsidade do documento apresentado ou de seu conteúdo im-

plicará na desclassificação do seu proponente. Caso ele tenha 

sido o vencedor, o fato será punido com a rescisão do contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

CONFLITOS  

INTERPRETATIVOS  

E OMISSÕES 

As normas relativas a esta disputa eletrônica serão inter-

pretadas em favor da ampliação da competição entre 

proponentes, desde que não comprometam a finalidade e 

a segurança da contratação. 
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Os casos não previstos neste Aviso serão decididos pelo 

agente de contratação. 

DIVULGAÇÃO  

DOS RESULTADOS 

O vencedor, a classificação dos lances e demais informa-

ções desta cotação eletrônica constarão em ata divulgada 

no Portal ComprasPará e no Portal Nacional de Compras 

Públicas. 

 

 

 

 

 

Salinópolis (PA), 7 de abril de 2026. 

 

HELLEN CRISTINA DE ANDRADE SILVA 

Agente de Artes Práticas/Coordenação de Dispensa Eletrônica/HRS 

54191475-1 

 


